
                    
RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO JERÔNIMO.
Gabinete da Presidência

                                                            
        PORTARIA Nº 58/2022

Determina a abertura de Processo Administrativo Especial (PAE) a fim de apurar as irregularidades cometidas pela Empresa Work Serviços de Limpeza e da outras providências. 

ALAN FERREIRA MENEZES, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 46, inciso I da Lei Orgânica do Município e art. 35 do Regimento Interno,
RESOLVE:

Art. 1º Determina a abertura de Processo Administrativo Especial (PAE) a fim de apurar as irregularidades apontadas no memorando do Procurador desta Casa Legislativa. 

Art. 2º Designa os Servidores Elissandra Moreira Lanzarini (Presidente), Luís Paulo Araújo Machado (Vice-Presidente) e Josiane Michele Rodrigues Lessa (Secretária), para compor a Comissão de Processo Administrativo Especial.
 
Art.3º Determino a suspensão do contrato de prestação de serviço com a referida empresa a contar desde o último dia da efetiva prestação dos serviços, 07/01/2022, até o relatório final da Comissão nomeada. 

Art. 4º Esta Portaria revoga em todos os seus termos a Portaria nº 57/2022, publicada na data de 19/01/2022.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                                                       São Jerônimo, 20 de janeiro de 2022.
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